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PORTARIA Nº 4, de 03 de setembro de 2015 
 
 

Instauração de Procedimento Preparatório. 
 
 

 
 

Considerando as notícias veiculadas na internet e em jornais impressos, que 
relatam a exoneração de servidores não estáveis ocupantes de cargos efetivos pelo 
Município de Nova Lima; 

 
considerando os Decretos do Prefeito de Nova Lima n. 6.636, 6.637 e 6.638, 

publicados no Diário Oficial do Estado, p. 6 e 7, em 29.08.15; 
 
considerando, ainda, as competências remetidas ao Ministério Público pelo 

art. 26, I, da Lei federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, relativas à atribuição de 
instaurar medidas e procedimentos, no exercício de suas funções, em defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;  

 
considerando, por fim, o disposto no artigo 2º, inciso III e § 2º, e no artigo 3º 

da Resolução MPC-MG nº 07 de 21 de novembro de 2013, RESOLVO, no uso das 
minhas atribuições funcionais, INSTAURAR PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO para 
apurar a veracidade e a legalidade dos fatos noticiados.  

 
Após a adoção das medidas cabíveis, determino que os autos retornem 

conclusos ao meu Gabinete, para ulteriores deliberações.  
 
Autue-se, publique-se e cumpra-se.  

 
Belo Horizonte, 03 de setembro de 2015. 
 

 
 

Glaydson Santo Soprani Massaria 
Procurador do Ministério Público de Contas 


